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Solicita informações à Secretaria de Transporte

e Mobilidade a respeito dos estudos para a
concessão de gestão, operação, manutenção e
eventual expansão do serviço metroviário do
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, que sejam solicitadas
à Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal acesso integral aos estudos
para a concessão de gestão, operação, manutenção e eventual expansão do serviço
metroviário do Distrito Federal enviados à Semob até o dia 19 de novembro de 2019.

São seis estudos elaborados e enviados por CCR S.A; América Assessoria Empresarial
Ltda; RNGD - Consultoria de Negócios/Magna Engenharia Ltda; ATP Engenharia
LTDA/Headwayx Engenharia Ltda/Benvenuto Engenharia S/S Ltda; Urbi Mobilidade
Urbana/Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro; e Siscon Engenharia e
Consultoria Ltda/STE - Serviços Técnicos de Engenharia S.A.
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Neste ano de 2019 a Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal
lançou, em julho, o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) para transformar
a gestão do Metro-DF em uma PPP. Onze empresas manifestaram interesse, mas
apenas 6 consórcios apresentaram estudos de viabilidade para assumir eventual
concessão ou parcena.
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Os servidores da empresa pública e a população do Distrito Federal nunca
foram consultados sobre a intenção de privatizar o METRO/DF. Ao contrário, em
campanha eleitoral, o governador lbaneis Rocha fez circular vídeo afirmando que não
iria privatizar empresas públicas.

A Câmara Legislativa do DF também nunca foi acionada ou comunicada sobre
essa intenção do governo. Portanto, faz-se necessário esclarecer com transparência e
agilidade quais são os estudos realizados até aqui e quais são verdadeiramente as
explicações para o intuito de privatizar este património público.
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Sabemos que o METRO/DF tem insuficiências e nunca foi tratado da maneira
como deveria. Mas também sabemos que se trata de uma empresa sustentável e que
presta um importante serviço à população do Distrito Federal, sobretudo àqueles que
moram em Regiões Administrativas e trabalham no Plano Piloto.

É fundamental, portanto, elaborarmos um plano de mobilidade urbana que
atenda as demandas da maioria da população, melhorando os serviços de transporte
público, ampliando o acesso e o direito à cidade, valorizando os servidores que atuam
na empresa pública e contratando mais concursados para otimizar as operações.

As privatizações do transporte público em todo o Brasil e no mundo não são
bem sucedidas. Ao contrário, encarece a vida das pessoas, não soluciona supostos
déficits públicos, mas enriquece empresários às custas de dinheiro público.

Portanto, para que o legislativo possa analisar conjuntamente com o executivo
e, assim, atuar como bom fiscalizador dos atos do executivo, como manda a lei,
aguardamos as respostas deste requerimento com celeridade para que possamos fazer
o debate franco com a sociedade

Sala das Sessões, em de de 2019

Deputado FÁBI FEl-lX (PSOI.)
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